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CAPÍTULO X
MOÇÕES

 Art. 21 - As moções a serem encaminhadas, exclusivamente, 
por delegadas (os), devem ser apresentadas junto à secretaria 
do evento em formulário próprio elaborado pela Comissão 
Organizadora da 1ª Conferência Estadual de Saúde das Mulheres, 
até às 12 horas do dia 05 de agosto de 2017.

CAPITULO XI
 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 [......]
 Art. 25 – As despesas decorrentes com o deslocamento da 
Delegação Estadual, eleita na 1ª Conferência Estadual de Saúde 
das Mulheres a participar da Etapa Nacional que ocorrerá no 
período de 17 a 20 de agosto de 2017, em Brasília/DF caberá à 
dotação orçamentária do Conselho Estadual de Saúde do Pará - 
CES/PA e da Secretaria de Estado de Saúde Pública/SESPA.
“Proposta de Regimento Interno – Resolução CES/PARÁ nº 012, 
de 21 de fevereiro de 2017”.

CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS

 [........]
 Parágrafo 5º - Eleger 52 delegadas (os) para participarem da 
2ª Conferencia Nacional de Saúde das Mulheres – 2ª CNSMu, em 
Brasília de 01 a 04 de Agosto de 2017, local a defi nir.
 [........]

 CAPÍTULO II
DA REALIZAÇÃO

 Art. 3º- [...........]
Parágrafo Único - A 1ª Conferência Estadual de Saúde das 
Mulheres será realizada no período de 04 a 05 de agosto de 
2017, no local a defi nir, e aprovada através da Resolução CES/
PA N° 008 de 21 de fevereiro de 2017, publicada no Diário 
Ofi cial nº 33.323 de 01/03/2017 que aprovou o Tema Central e 
os 04 (quatro) eixos da 1ª Conferência Estadual de Saúde das 
Mulheres, convocada através do Decreto Governamental de 24 
de abril de 2017, publicado no Diário Ofi cial do Estado nº 33.360, 
de 25 de abril de 2017.

CAPÍTULO VI
PROCESSO ELEITORAL DOS DELEGADOS

Art. 11 - A eleição será coordenada por uma comissão eleitoral 
composta de 04 (quatro) Delegados (as) titulares e 04 (quatro) 
suplentes indicados paritariamente e eleitos pela Plenária da 1ª 
Conferência Estadual de Saúde das Mulheres no dia 04 de agosto 
de 2017, após a Mesa de Abertura, com a seguinte composição:
[.........]
Parágrafo 2º - Compete à Comissão Eleitoral: [........]
II – Apresentar à Plenária da 1ª Conferência Estadual de Saúde 
das Mulheres, para homologação, o resultado fi nal da eleição 
das (os) Delegadas (os) que irão participar da 2ª Conferência 
Nacional de Saúde das Mulheres, em Brasília-DF, no período de 
17 a 20 de agosto de 2017, local a defi nir.
Art. 12 – O Processo Eleitoral para escolha dos (as) Delegados 
(as) que irão participar da Etapa Nacional da Conferência, 
representando a Delegação do Estado do Pará, ocorrerá no 
decorrer do dia 05 de agosto de 2017, para posterior homologação 
da Plenária da 1ª Conferência Estadual de Saúde das Mulheres.
[.........]

CAPÍTULO VIII
MOÇÕES

 Art. 18 - As moções a serem encaminhadas, exclusivamente, 
por delegadas (os), devem ser apresentadas junto à secretaria 
do evento em formulário próprio elaborado pela Comissão 
Organizadora da 1ª Conferência Estadual de Saúde das Mulheres, 
até às 12 horas do dia 05 de agosto de 2017.
 2. Permanecem inalterados os demais dispositivos dos referidos 
atos normativos (Regulamento e Proposta de Regimento Interno 
da 1ª CESMu-PARÁ, constantes na Resolução CES/PARÁ nº 012, 
de 21 de fevereiro de 2017.
 3. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
 MARIA EUNICE BEGOT DA SILVA DANTAS
PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE
 Homologo a Resolução CES/PA nº. 036 de 21 de Junho de 2017.
 VITOR MANUEL JESUS MATEUS

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA
MOÇÃO DE APLAUSO

Considerando que a Tuberculose - TB é a principal doença 
infecciosa transmissível, superando a AIDS em número de mortes 
no mundo com profundas raízes sociais, afetando, sobretudo, os 
mais vulneráveis, que habitam nos locais com más condições de 
vida, pouco ventilados, com aglomerados de pessoas, cárceres, 
difi culdades de informação e de acesso à saúde, e ainda que 
por ser necessária à continuidade na condução das ações da 
Tuberculose, no que diz respeito ao enfrentamento da TB no 
âmbito do Estado do Pará, e fortalecimento do SUS;
O Conselho Estadual de Saúde do Pará – CES/PA, representado 
pelos seus membros titulares e suplentes, em Reunião Ordinária, 
realizada no dia 21 de junho de 2017, aprovou por maioria dos 
presentes, Moção de Aplauso ao Enfrentamento, Atenção e 

Controle da Tuberculose - TB no Cárcere no âmbito do Estado do 
Pará, da Superintendência do Sistema Penitenciário do Estado do 
Pará /SUSIPE, em parceria com o Comitê Estadual de Combate 
a Tuberculose; com a Coordenação Estadual da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública/SESPA e com a Coordenação Municipal 
da Secretaria Municipal de Saúde de Belém/SESMA de Combate 
a Tuberculose, extensivo as suas Equipes Multidisciplinares que 
por sua atuação de maneira efi ciente e efi caz na promoção, 
proteção, prevenção no combate a enfermidade em ambientes 
carcerários do Estado do Pará, vem desenvolvendo estratégias 
interinstitucionais, como a instituição das Portarias SUSIPE 
Nº s 464/2015 e 762/16, que tratam, respectivamente, do 
Procedimento Operacional Padrão – POP – da TB do Sistema 
Penitenciário, e do Combate à Tuberculose no Cárcere – Dia “D” 
e do planejamento de atividades que vão desde a fi scalização, 
monitoramento, ações integradas com profi ssionais, atenção 
humanizada e acolhimento dos usuários acometidos, alcançando 
objetivos importantes que honrosamente foram premiados e 
que por todo esse comprometimento com a garantia dos direitos 
constituições à saúde das pessoas, reconhece e aplaude as 
ações para o combate da enfermidade em ambiente de estrema 
vulnerabilidade.
Conselho Estadual de Saúde do Pará, 21 de junho de 2017.
 MARIA EUNICE BEGOT DANTAS DA SILVA
PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE
 VITOR MANUEL JESUS MATEUS
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA

Protocolo: 198783
Contrato nº 022/2017 – Pregão Eletrônico nº131/
SESPA/2015- PROC. Nº 2017/217551.
Objeto O presente Contrato tem por objeto a aquisição de 
medicamentos do componente especializado, conforme 
especifi cações constantes nos itens 17,21 e 22 da Ata de Registro 
de Preços nº069/SESPA/2016.
Data da Assinatura: 30/06/2017
Vigência: 30/06/2017 a 29/10/2017.
Valor Global: R$6.419.650,00 
Dot. Orçamentária: Atividade: 908299, 908288; Elem. de 
Despesa: 339030; Fonte: 0103001381; 0149001381.
CONTRATADA: COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES PRADO LTDA
Endereço: Trav. Castelo Branco, nº 2028, Bairro do Guamá, 
Belém/PA,
Ordenador: VITOR MANUEL JESUS MATEUS - Secretário de 
Estado de Saúde Pública.

Protocolo: 198850

ESCOLA TÉCNICA DO SUS

.

ERRATA
.

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
Sistema Único de Saúde
Secretaria de Estado de Saúde Pública
Escola Técnica do SUS do Pará – “Dr. Manuel Ayres”
ERRATA DE PORTARIA DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 85/2017, CÓDIGO Nº 
182783, EM 26/05/2017.
Onde se lê: Módulo III
Leia-se:  Módulo II
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
RAIMUNDO NONATO BITENCOURT DE SENA
DIRETOR DA ESCOLA TÉCNICA DO SUS-ETSUS/PA

Protocolo: 198841

.

.

LABORATÓRIO CENTRAL DO
ESTADO PARÁ

.

.

.

AVISO DE LICITAÇÃO
.

AVISO DE LICITAÇÃO
AVISO DE ABERTURA DE PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 24/LACEN/2017.
OBJETO: Repetição do Certame Deserto no Pregão Eletrônico Nº 
12/LACEN/2017, objeto a Contratação de empresa especializada 
de COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL 
DE RESÍDUOS BIOLÓGICOS, QUIMICOS, RESIDUOS PERIGOSOS 

CLASSE I E CLASSE II (período de 12 meses) no LACEN-PA, 
conforme especifi cações contidas no Edital e seus Anexos.
Programa de Trabalho: 10.305.1427.8304
Natureza de Despesa: 3390-39
Fonte de Recurso: 0149002221/0149001878
Plano Interno: 2080008304/8302 C
DATA ABERTURA: 18/07/2017.
HORÁRIO: 09:00 h. Horário de Brasília.
UASG: 926007.
LOCAL: www.comprasnet.gov.br.
Obs: Os interessados poderão retirar o edital nos sítios: www.
comprasnet.gov.br  e Compraspará (Mural de Licitações).
Pregoeiro: MARIVALDO CASTILHO DA SILVA.

Protocolo: 198641

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
.

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/
LACEN/2017.
OBJETO:  Aquisição de EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL - EPI, para atender as necessidades do LACEN-
PA, conforme especifi cações do Termo de Referência - Anexo 
I, o qual é parte integrante deste edital para fornecimento nos 
prazos e condições constantes no referido termo.
FIRMA(S) VENCEDORA(S):
01 – BASIC SYSTEM COM. E SERVIÇOS LTDA-EPP (CNPJ: 
83.274.738/0001-74);
TOTAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/LACEN/2017 – R$ 
36.720,00;
Belém (PA),04/06/2017.
SEBASTIÃO LICÍNIO LIRA DOS SANTOS - Diretor do LACEN/PA

Protocolo: 198916

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

SUPRIMENTO DE FUNDO
Portaria nº 295 de 04/07/2017
Prazo para Aplicação (em dias): 30
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 45
Nome do Servidor: CRISTIANE SHIBATA IKEDA
Cargo do Servidor:  FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO
Matricula: 5875366-2
Recurso (s):
Programa de Trabalho: 1030514278302
Fonte do Recurso: 0149001878
Natureza da Despesa: 339033 / Valor: R$ 250,00
Observação: SUPRIR DESPESAS COM LOCOMOÇÃO.
Ordenador: SEBASTIÃO LICÍNIO LIRA DOS SANTOS

Protocolo: 198805
SUPRIMENTO DE FUNDO
Portaria nº 296 de 04/07/2017
Prazo para Aplicação (em dias): 30
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 45
Nome do Servidor: BÁRBARA ARETHA DA SILVA CARNEIRO
Cargo do Servidor:  Agente de Controle de Endemias
Matricula: 57206326-1
Recurso (s):
Programa de Trabalho: 1030514278302
Fonte do Recurso: 0149001435
Natureza da Despesa: 339030 / Valor: R$ 400,00
                                 339336 / Valor: R$ 100,00
Observação: CUSTEAR DESPESAS EVENTUAIS DA DIVISÃO DE 
ENTOMOLOGIA.
Ordenador: SEBASTIÃO LICÍNIO LIRA DOS SANTOS

Protocolo: 198809

.

.

DIÁRIA
.

Portaria nº 294 DE 04/07/2017
Fundamento Legal: Art. 145 da Lei 5.810/94
Objetivo: CONDUZIR OS SERVIDORES DA DAP QUE IRÃO 
DESENVOLVER ATIVIDADE DE COLETA DE AMOSTRAS 
AMBIENTAIS EM COMUNIDADES DA REGIÃO DE BARCARENA, 
PARA APURAR CAUSAS DO ACIDENTE AMBIENTAL, PRATICADOS 
PELA EMPRESA BUNGE ALIMENTOS.
Período da viagem: 30/06/2017.
Quantidade: ½ (meia) diárias.
Origem: Belém – PA
Destino (s): Barcarena – PA.
Servidor: ANTÔNIO CIRILO DA SILVA / MAT. 1036350 / 
MOTORISTA
Ordenador: Sebastião Licínio Lira dos Santos.

Protocolo: 198794
Portaria nº 291 DE 04/07/2017
Fundamento Legal: Art. 145 da Lei 5.810/94
Objetivo: COLETAR AMOSTRAS DE ÁGUA NO FURO DO ARROZAL, 
EM ATENÇÃO A DEMANDA SOLICITADA PELO MINISTÉRIO 
PÚBLICO/PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARCARENA.
Período da viagem: 30/06/2017


